
ções públicas ", nem o princípio da ir
retroatividade da lei pelo qual "as con
seqüências dos atos realizados no do
mínio da lei anterior não devem ser 
atraídas para o império da lei nova". 
A hipótese em discussão versa sôbre 
matéria que não diz respeito a êsses 
aspectos. O prazo de validade do con
curso, in casu, não é fixado pelo edi
tal, mas, sim, pela lei. A competência 
do Tribunal é de baixar instruções, or
ganizando o concurso, cujo prazo de 
validade já está definido na própria 
lei, consoante art. 654, § 3.0, da CLT, 
in verbis: 

"§ 3.0 Os juízes substitutos serão 
nomeados após aprovação em concurso 
público de provas e títulos realizado 
perante o Tribunal do Trabalho da 
Região, vclido por 2 ( dois) anos e or
ganizado dI') acôrdo com as instruções 
expedidas pelo Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho." 

Assim sendo, subtraiu-se do poder 
regulamentar a faculdade para dispor 
acêrca da duração de tal prazo; êste 
veio expresso na lei. Por outro lado, 
a inscrição, na espécie, não assegura 

ao candidato a imutabilidade das con
dições, inicialmente, estabelecidas para 
o concurso (acórdão do S. T . F., man
dado de segurança n.o 16.637), dela, 
pois, não ocorrendo "as conseqüências 
dos atos realizados no domínio da lei 
anterior" - pressuposto necessário à 
conclusão citada de Clóvis Beviláqua, 
no tocante à irretroatividade das leis. 

Em conseqüência, o prazo de valida
de do concurso em tela é o fixado pelo 
Decreto-lei n.o 22.9/67, por ser de apli
cação imediata, como aliás o foram as 
próprias Instruções de Tribunal Supe
rior do Trabalho, reguladoras do as
sunto, de acôrdo com seu art. 32: 

"Estas inscruções entram em vigor 
na data de sua publicação e aplicam-se, 
desde logo, inclusive aos Concursos 
com inscrições abertas ou encerradas 
sob o regime anterior." 

Assim dispôs, evidentemente, por tra
tar-se de matéria de ordem pública, de 
cuja natureza, no particular, também 
participa o Decreto-Iei n.o 229, citado. 

Sub ce7I$Ura. Brasília, 15 de junho 
de 1971. Momeo de Almei&a. Ra'TTWs, 
Consultor-Geral da República. 

MILITAR - AGREGAÇÃO - REVERSÃO 

- Cessados os motivos da agregação, o militar reverte 
ao serviço ativo. 

PRESID1l:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 5.054/71 

Presidência da República - Consul
toria-Geral da República - E. M. 
n.o 1-103, de 28 de janeiro de 1971. 
" Aprovo. Em 24/3/71. " (Rest. a o 
M. Exército, em 21/6/71). 

PARECER 1-103 

O Sargento Lealdino da Silva Câ
mara (3 G-222.015) foi denunciado 
pela Promotoria Pública da Comarca 

de Foz do Iguaçu, por crime de homi
cídio praticado em 13 de outubro de 
1957, tendo sido, em 14 de abril de 
1958, decretada sua prisão preventiva. 
Em conseqüência, pela Portaria núme
ro 1.976, de 22 de outubro de 1963, 
determinou-se sua agregação a partir 
dessa última data, com fundamento na 
letra 1, do art. 8.°, da Lei n.o 2.370, 
de 9 de dezembro de 1954. 

2. Em 6 de janeiro de 1961, a 
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pedido do Juiz o referido Sargento foi 
internado no Hospital Adauto Botelho, 
para submeter-se a exame de sanidade 
mental, lá permanecendo em tratamen
to até 2 de maio de 1966, quando ob
teve alta e se apresentou ao Comando 
do 1.0 Batalhão de Fronteira, ficando 
encostado à 2.a Companhia de Fuzilei
ros, para efeito de disciplina e ali
mentação, até que, a 9 de agôsto do 
mesmo ano, foi submetido a julgamen
to pelo Tribunal do Júri, no qual foi 
absolvido. A absolvição, entretanto, 
teve como fundamento o art. 22, do 
Código Penal, pelo que se tornou obri
gatória a imposição de medida de 8e
gurança pelo prazo mínimo de 6 anos 
(nos têrmos da art. 91, § 1.0, inciso I, 
do mesmo Código) em manicômio ju
diciário, havendo a sentença compu
tado nesse prazo o período anterior de 
internamento no Hospital Adauto Bo
telho. Em conseqüência, a 13 de abril 
de 1967, expediu-se o competente al
vará de soltura em favor do referido 
militar, em virtude de laudo psiquiá
trico que o considerou "recurado" e 
isento de periculosidade e já se haver 
completado o prazo da medida de se
gurança. 

3. Readquirida a liberdade, passou 
o Sargento em aprêço a servir no 
1.°-20.° Regimento de Infantaria, e, 
em 1/6/67, foi inspecionado pela Junta 
Militar de Saúde, com o propósito de' 
"ver aptidão física para fins de rever
são, por estar agregado há mais de 
seis anos". O parecer da Junta foi: 
"apto para o serviço do Exército". 

4. Em face da legislação vigente, 
à época em que se deram os fatos aci
ma apontados, que conseqüências dê-
leso decorreram? ' 

5. Como visto, a partir da decre
tação da prisão preventiva, ou seja, 
14/4/58, o militar em referência foi 
agregado com fundamento na Lei nú
mero 2.70/54, art. 8.°, letra l, então 
em vigor, que dispunha: 

"Art. 8.0 Será agregado ao respec
tivo quadro o oficial que: 
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1) permanecer por mais de 6 (seis) 
meses sujeito a processo nO fôro mi
litar." 

Embora o caput do artigo em aprêço 
se refira a oficiais, parece irrecusável 
sua aplicação analógica às praças, cuja 
agregação está prevista no art. 2.°, a, 
combinado com o 3.0, b, ambos da citada 
Lei n.o 2.370, tanto mais quanto, na 
hipótese se trata de Sargento que, por 
fôrça do Decreto n.O 47.743, de 2/2/60, 
ficou abrangido pelas disposições do 
tado art. 8.0. 

A fundamentação, entretanto, do ato 
agrega tório, na espécie, seria a prevista 
na letra m, do referido art. 8.°, que 
prescrevia: 

Um) ficar exclusivamente à disposi
ção da Justiça Civil para se ver pro
cessar". 
pois, era essa a hipótese. 

6. Com o advento da Lei n.o 4.902, 
de 16/12/65, a situação não se alterou 
quanto à aplicabilidade da aludida le
tra m, pois, foi a mesma repetida na 
lei nova (art. 8.° i), tornando-se, além 
do mais, induvidosa sua aplicação no 
caso do Sargento, nos têrmos do § 1.0, 
do mesmo art. 8.°, dessa última lei. 

7. Assim sendo, de acôrdo com a 
legislação vigente, à época, o Sargento 
Lealdino da Silva Câmara, a partir de 
14 de abril de 1958 (data da prisão 
preventiva) passou à condição de agre
gado, uma vez que " à disposição da 
Justiça Civil para se ver processar", 
situação essa que perdurou até 13 de 
abril de 1967, por haver sido absolvido 
pelo Tribunal do Júri e cumprido a 
medida de segurança imposta. 

8. Nestas condições, o motivo de sua 
agregação desapareceu, quer em razão 
de estar o militar "à disposição da Jus
tiça Civil para se ver processar", quer 
em razão de estar em tratamento im
pôsto pela medida de segurança. 

9. De acôrdo com a Lei n.o 4.902/65, 
vigente em 13 de abril de 1967, dar-se
ia a transferência para reserva, por 
motivo de agregação, se esta fôsse por 



prazo superior a 2 anos, consecutivos ou 
não, e decorresse de licença (art. 14, n). 

a) para aperfeiçoar conhecimentos 
técnicos, ou realizar estudos no pais ou 
estrangeiro, por conta própria (ar
tigo 8.0, c); 

b) para exercer atividade técnica de 
sua especialidade em organizações civis 
(art. 8.0, d); e 

c) para tratar de interêsse particu
lar (art. 8.°, e). 

O caso sob exame não se enquadra em 
qualquer das hipóteses citadas. 

10. Ainda, em conformidade com a 
mesma lei, a refQT7TW, verifica-se-ia, por 
causa de agregação, no caso em que o 
motivo desta fósse incapacidade física, 
após 2 anos, se oficial, e, "quando 
praça, depois de igual período de ob
servação, mediante homologação da 
Junta Superior de Saúde, ainda mesmo 
que se trate de moléstia curável." 

Igualmente a disposição supra é ina
plicável na hipótese examinada, dado 

que, submetido a exame pela Junta Mi
litar de Saúde, como visto, foi o Sar
gento considerado apto para o serviço 
militar. 

Por outro lado, tendo havido absolvi
ção, in ca.su, afastada fica a possibili
dade de expulsão ou demissão. 

11. Não ocorrendo nenhuma das hi
póteses acima enumeradas, isto é, não 
podendo ser reformado, transferido 
para reserva, expulso ou demitido, e 
tendo desaparececido o motivo da agre
gação, não resta outra alternativa a 
não ser a reversão do militar ao ser
viço ativo; aliás, em consonância com 
o art. 94, do Decreto-lei n.o 9.698, de 
2/9/46, à época em vigor, assim re
digido: 

"Art. 94. O militar agregado re
verte ao serviço ativo tão logo cesse o 
motivo que determinou a agregação. 

Sub censura. Brasília, 28 de janeiro 
de 1971. Romero de Almeida Ramos, 
Consultor-Geral da República. 

MILITAR - COTA COMPULS6RIA 

- Continua em vigor o preceito da lei de inatividade 
dos militares que determina sejam 'computados os acrés
cimos de tempo de serviço para o efeito de aplicação da cota 
compulsória. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 5.210/71 

Presidência da República - Consul
toria-Geral da República - E. M. 
n.o 1-120, de 31 de maio de 1971. " Apro
vo. Em 17 de junho de 1971." (Enc. 
ao M. Mar., em 25/6/71). 

PARECER 1-120 

Objetivando a renovação, equilíbrio e 
regularidade de acesso nos diferentes 

Corpos, Quadros ou Armas, a Lei de 
Inatividade dos Militares (n.o •.....• 
4.902/65), assegurou, anualmente, um 
número de vagas que se não alcançado 
pelas vias normais, o seria através da 
cota compullJ6ria (artigo 16, alíneas e 
parágrafos). O oficial abrangido por 
essa cota será tr.ansferido eq; oflicio 
para a reserva (artigo 14, e). Como os 
militares que se transferem para re
serva passam à situação de inatividade 
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